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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 562/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2022. 

 

 

 

1 – DO PREÂMBULO: 
 

1.1- O MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita na CNPJ sob nº 67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha 

Paulista, na Avenida Antônio Joaquim Mano, nº 02, Centro, através do Senhor DOMINGOS 

MENTE LOPES, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará realizar 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, que será regido pela 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.2- A sessão pública será realizada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Euclides 

da Cunha Paulista, sito à Av. Antônio Joaquim Mano, nº 02 – Centro, no dia 23 de setembro 

de 2022, com início às 08hs30min, horário de Brasília – DF, e será conduzida pelo Pregoeiro 

com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe.   

     
1.3- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.4- As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 
 

1.5- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão de processamento do Pregão, após o credenciamento 

dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
2 – DO OBJETO: 

 
2.1- O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 

manutenção dos veículos pesados que compõem a frota do Município de Euclides da Cunha Paulista, com 

fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais ou similares de primeira linha. conforme 

especificações contidas no Anexo - I – Termo de Referência. 
 

3 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

3.1- As licitantes poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, junto ao 
Setor de Licitações, das 07hs00min às 11hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no 

endereço sito à Av. Antônio Joaquim Mano, nº 02 – Centro ou pelo e-mail: 

licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3283-1121. 

3.1.1- Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação o presente edital, 

observado o prazo legal, deverão ser formalizados através de documento devidamente 

protocolado junto ao Setor de Licitações ou enviado por e-mail, dirigido ao Pregoeiro, 
informando o número do processo e número do pregão.  

 

3.2- Não serão aceitas consultas ou reclamações efetivadas através de ligação telefônica ou 

consulta oral. 

 
3.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e pelo órgão licitante, decidir sobre a 

impugnação ao edital. 
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3.4- A impugnação feita pelo licitante não o impedirá de participar da licitação. 

 

3.5- Qualquer modificação que sobrevier ao Edital, em consequência das decisões das 

impugnações que afetem a formulação das propostas ou a participação de potenciais 

fornecedores, ensejará a publicação de nova data para a realização do certame. 
 

3.6- Somente deverão ser consideradas as informações prestadas por escrito pela Prefeitura 

Municipal de Euclides da Cunha Paulista. 

 

3.7- No caso de ausência de solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos adicionais aos ora 
fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são 

suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer 

reclamação. 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1- As empresas interessadas em participar do presente certame, poderão solicitar o Edital e 

seus anexos junto ao Setor de  Licitações no endereço sito à Av. Antônio Joaquim Mano, 

nº 02 – Centro, pelo e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br, ou ainda, retirá-lo no site 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br. 

 
4.2- Poderá participar do presente Pregão Presencial as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.  

 

4.3- O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão, por seus 

representantes devidamente credenciados, a quem caberá a responsabilidade em ofertar lances 

exclusivamente verbais, observadas data e horário pré-estabelecidos, sendo todos os atos 
consignados em ata própria. 

 

4.4- O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 
4.5- Os licitantes deverão entregar em separado, declaração de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, e que somente entregarão envelopes contendo a indicação do objeto e 

do preço ofertado (Anexo - II). 

 

4.6- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas: 
4.6.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.6.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.6.3- Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do 

Estado de São Paulo nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 deste Tribunal de 
Contas; 

4.6.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 

4.6.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 
5.1- Para participar do presente pregão, o licitante deverá se credenciar na data e horário 

designados no presente Edital. 

 

5.2- O credenciamento dar-se-á através da apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1- Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social devidamente 

autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br
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obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de identidade 

com foto para conferência; 

5.2.2- Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular (Anexo – III), 

atribuindo poderes para praticar todos os atos inerentes ao procedimento licitatório em 

questão, deverá ainda, apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social devidamente 
autenticado, bem como o documento original de identidade com foto do representante para 

conferência; 

5.2.3- A falta de representante munido de procuração não impede a participação no certame, 

porém a licitante não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da 

manifestação daquele representante. 
 

5.3- Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

5.4- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 

5.5- O credenciamento do licitante implica a responsabilidade legal do mesmo ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Presencial. 

 
6 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

6.1- Para obter os benefícios da Lei Complementar n.°123/06, a qualidade de microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, conforme Declaração constante no 

Anexo – II (Declaração de enquadramento na Lei Complementar n° 123/06). 

 
6.2- Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 

n.º 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06. 

 

6.3-  Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da 

Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos 
I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização de ato 

do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei 

n.° 8.666/93. 

 

7 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “HABILITAÇÃO” 

 

7.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada 

em papel timbrado da empresa, fora dos envelopes (Anexo – II). 

 

7.2- Os envelopes deverão ser opacos e estar devidamente lacrados, constando externamente 
os seguintes dados: 

 

7.2.1- Envelope nº I – Proposta Comercial; 

7.2.1.1- Número do Processo; 

7.2.1.2- Número do Pregão; 
7.2.1.3- Dados do Fornecedor (nome, endereço completo, e-mail, telefone, etc.). 
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7.2.2- Envelope nº II – Habilitação; 

7.2.2.1- Número do Processo; 

7.2.2.2- Número do Pregão; 

7.2.2.3- Dados do Fornecedor (nome, endereço completo, e-mail, telefone, etc.). 

 

7.3- O envelope nº I – Proposta Comercial deverá conter em seu interior a Proposta 
Comercial devidamente preenchida em papel timbrado da empresa, conforme modelo constante 

no Anexo – IV, através de processo de informática, de forma clara e legível, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, devendo ser 

datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador. 
7.3.1- A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

7.3.1.1- Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ e nº da Inscrição Estadual; 

7.3.1.2- Número do Processo e número do Pregão; 

7.3.1.3- Preço unitário e global do item único, em algarismos, expresso em moeda corrente 

nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.3.1.4- Especificações detalhadas do objeto ofertado, marcas/fabricantes, consoante 

exigências editalícias; 

7.3.1.5- Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão; 

7.3.2- Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da administração.  

7.3.3- Não serão aceitas propostas abertas ou enviadas por meio eletrônico. 

 

7.4- O envelope nº II – Habilitação deverá conter em seu interior os seguintes documentos: 
 

7.4.1- Documentos de caráter geral:  

 

a) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

apresentar declaração (Anexo – II – Enquadramento Lei Complementar nº 
123/06), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa 

nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, no 

entanto verificado a ausência da declaração, a empresa não gozará dos 

benefícios da referida Lei; 

b) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e 

que não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder 
Público de qualquer esfera e que se compromete a comunicar ocorrência 

de fatos que altere essa situação e que venha a ser conhecido após o 

encerramento dessa licitação, conforme modelo específico (Anexo – II – 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação e participação 

no referido certame). 
c) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado, conforme modelo específico (Anexo – II – Declaração de 

situação regular perante o Ministério do Trabalho e outras) atestando que:

  

c.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

(art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal); 
c.2) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho 

(parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo). 

 

 

 
 

7.4.2- Documentos relativos à habilitação jurídica: 
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento, expedidos pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4.2.1- Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.4.3- Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:  
 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

b)   Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

c)   Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, emitida pela 

Secretaria da Fazenda da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

e)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação; 

f) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de     Serviço 
(FGTS); 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

 

7.4.4- Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:  

 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no 

prazo máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para o recebimento 

das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 

documento. 
a.1)    Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

 

7.4.5. Informações complementares: 
 

a) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou em publicação do órgão da Imprensa Oficial, 

ou ainda, qualquer outra forma prevista em lei; 
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b) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

c) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput); 
e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º); 

f) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “d”, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital; 

g)  A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por 
seu(s) representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, 

conforme consta do Anexo - III – Modelo de Procuração, apresentada até o 

início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de representante 

munido de procuração não impede a participação no certame, porém a 

concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 

dependam da manifestação daquele representante. 
h) A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

Paulista poderá solicitar esclarecimentos e informações adicionais para 

dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir no exame da 

documentação apresentada; 

i) O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

8 – DA ABERTURA DA PROPOSTA E JULGAMENTO: 

 

8.1- O Pregoeiro dará início à Sessão Pública de Registro de Preço, na data e horário 
previamente designados, emitindo breve explanação acerca do objetivo da realização do 

certame licitatório, iniciando o credenciamento dos interessados presentes, que terá duração 

máxima de 30 (trinta) minutos. 

 

8.2- Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances 

durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” 

e “Documentos de Habilitação”. 

 

8.3- Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 

8.4- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita sua conferência e análise 

de sua conformidade com as exigências do Edital e posteriormente, deverão ser rubricadas pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes. É permitido ao Pregoeiro, após a abertura dos 

envelopes contendo as propostas, suspender os trabalhos para fins de análise das mesmas, 
oportunidade em que informará aos presentes a data, horário e o local para retomada dos 
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trabalhos. 

 

8.5- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

8.5.1- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 

8.5.2- Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
8.5.3- Que apresentem ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

  

8.6- Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

 

8.7- Uma vez registrada a proposta, não caberá desistência da mesma, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.8- O critério de julgamento para aferição da proposta mais vantajosa é o de menor preço do 

item único. 

 

8.9- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, observados 

os seguintes critérios: 
8.9.1- Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

8.9.2- Em não havendo pelo menos 03 (três) na condição definida no subitem 8.9.1., serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 
 

8.10- O Pregoeiro convidará individualmente e de forma ordenada as licitantes selecionadas a 

formular lances, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
8.11- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço por item, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 

(um centavo). A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário. 

 

8.12- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.13- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades cabíveis. 

 
8.14- Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada o Pregoeiro restabelecerá a etapa 

competitiva de lances entre as licitantes, obedecendo os critérios dos itens 8.9.1 e 8.9.2. 

 

8.15- A etapa de lances para cada item será encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances, considerando-se que este período não seja superior 
a 10 minutos. Excedendo-se o tempo determinado e em não havendo todos os participantes 

declinado, determinará o Pregoeiro um período adicional de 5 minutos para que seja encerrada 

a etapa. 

 

8.16- Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.16.1- A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta com preço inferior ao do licitante mais bem 

classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, ser contratada. 

8.16.2- Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na 

condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito; 

8.16.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no item 8.16, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.16.4- Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 

licitatório prossegue com os demais licitantes. 

 

8.17- Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado e com o valor estimado para a 
contratação, poderá ela ser aceita, hipótese em que o Pregoeiro negociará diretamente com a 

licitante visando obter o melhor valor. 

 

8.18- Declarado o encerramento da etapa competitiva, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira oferta classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 

8.19- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas. 

 

8.20- Concluída a etapa classificatória das propostas e dos lances verbais e sendo aceitável a 

proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do 
envelope contendo a documentação da Proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO: 

 
9.1- Aberto o envelope contendo a documentação da proponente da melhor oferta, será feita 

sua conferência e análise de sua conformidade com as exigências do Edital e anexos, e 

posteriormente, deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes. É 

permitido ao Pregoeiro, após a abertura dos envelopes contendo a documentação, suspender os 

trabalhos para fins de análise da mesma, oportunidade em que informará aos presentes a 

data, horário e o local para retomada dos trabalhos. 
 

9.2- No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito 

no item 7.4.5., subitens “d”, “e” e “f”, dando sequência na análise da documentação mesmo que 

esta apresente alguma irregularidade fiscal.   

 
9.3- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

9.4- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

 

9.5- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo esta indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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9.6- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 

vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto pelo Pregoeiro, condicionada a adjudicação à 

apreciação dos recursos que, por ventura, sejam impetrados. 

 

9.7- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

9.8- Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, licitantes Credenciados presentes 

e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes dos demais licitantes ficarão de posse da 

Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não 

sejam retirados no prazo fixado pelo Pregoeiro. 

 

9.9- No prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data em que a licitante for declarada 
vencedora, deverá apresentar nova Proposta e Planilha de Custos, contendo o(s) valore(s) 

obtido(s) através da negociação efetuada na fase de lances verbais, que serão considerados na 

homologação e Contrato. 

 

9.10- Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá publicar novo 
aviso de Pregão e estabelecer outra data para recebimento de novas propostas. 

  

10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

10.1- Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, 

após o término da sessão, motivadamente sua intenção de interpor recurso, registrando em ata 
a síntese de suas razões, devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os 

demais licitantes convocados a apresentar contrarrazões em igual número de dias (03), que 

contarão a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 
10.2- A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

10.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

10.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

10.5- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.6- Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

10.7- Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 

aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

11.1- A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

 
11.2- A adjudicação será feita pelo preço unitário do item. 
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11.3- A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

11.4- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, lavrar-se-á o Termo de 

Contrato, conforme modelo constante no Anexo V. 
 

11.5- Homologado pelo prefeito Municipal, o resultado classificatório, será publicado no 

D.O.M. 

 

 
12 – DO CONTRATO: 

 

12.1- Homologada a licitação, o Setor de Licitações e Contratos Administrativos, convocará o 

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do Contrato no prazo de 

até cinco (05) dias, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, bem como a suspensão temporária pelo prazo de 02 
(dois) anos. 

 

12.2- Caso a empresa adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, 

o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 

negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação 
independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei nº 8.666/93. 

 

13 – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

13.1- Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
14 – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO: 

 

14.1- As condições de prestação dos serviços e os critérios de recebimento e aceitação do 

objeto estão previstas no Anexo I - Termo de Referência e no Anexo V – Termo de Contrato, 
que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

15.1- As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA e da CONTRATANTE estão 

dispostas no Anexo I - Termo de Referência e no Anexo V – Termo de Contrato, que ficam 
fazendo parte integrante deste Edital. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

 

16.1- As disposições sobre a fiscalização e gestão do contrato estão previstas no Anexo I - 
Termo de Referência, que fica fazendo parte integrante deste Edital. 

 

17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE: 

  

17.1- As condições de pagamento e reajuste estão previstas no Anexo I - Termo de 

Referência e no Anexo V – Termo de Contrato, que ficam fazendo parte integrante deste 
Edital. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1- As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no Anexo I - Termo de 
Referência e no Anexo V – Termo de Contrato, que ficam fazendo parte integrante deste 

Edital. 
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19– DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

19.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

 
02.01 ADMINISTRAÇÃO 

02.01.04 BOMBEIROS 

Funcional: 154520002.2.055000 – Manutenção do serviços de bombeiro 

Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 

Despesa: 562 
Fonte de recurso: 01 

 

02.03 EDUCAÇÃO E CULTURA 

02.03.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional: 123610004.2.013000 – Manutenção do ensino fundamental 

Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 1029 

Fonte de recurso: 05 

 

02.04 SAUDE 

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Funcional: 103010024.2.039000 – Manutenção do departamento de saude 

Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 

Despesa: 1773 

Fonte de recurso: 02 

 

Despesa: 1894 
Fonte de recurso: 05 

 

02.05 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

02.05.01 LIMPEZA PÚBLICA 

Funcional: 154520013.2.022000 – Manutenção das estradas de rodagem municipal 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 

Despesa: 2023 

Fonte de recurso: 01 

 

02.05.05 VIAS E LOGRADOUROS 

Funcional: 2678200017.2.026000 – Manutenção das estradas de rodagem municipal 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 

Despesa: 2552 

Fonte de recurso: 01 

 

02.06 AGRICULTURA 
02.06.01 AGRICULTURA 

Funcional: 206050019.2.029000 – Manutenção do serviço agropecuário 

Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 

Despesa: 2693 

Fonte de recurso: 01 

 
20 – DA RESCISÃO: 

 

20.1- A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o 

que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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21.1- É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

21.2- As licitantes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 

21.3- Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 

sua proposta. 

 
21.4- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

 

21.5-  A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 

8.666/93. 

  

21.6- Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pela Pregoeira Municipal e membros da Equipe de Apoio, junto ao Setor de 
Licitações, das 07hs00min às 11hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no endereço sito à 

Av. Antônio Joaquim Mano, nº 02 – Centro ou pelo e-mail: 

licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3283-1121. 

 

21.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 
 

21.8- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, na data 

marcada, a reunião realizar-se-á no 1º (primeiro) dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

 

21.9 - O Município de Euclides da Cunha Paulista, se reserva ao direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

21.10- Integram o presente Edital: 

21.11.1- Anexo I – Termo de Referência; 

21.11.2- Anexo II – Modelos de Declarações necessárias; 

21.11.3- Anexo III – Modelo de Procuração; 
21.11.4- Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 

21.11.5- Anexo V – Termo de Contrato e Termo de Ciência e Notificação. 

 

21.12- Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por 

qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante e-mail, 
publicação Diário Oficial Eletrônico do Município de Euclides da Cunha Paulista/SP. 

 

21.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões judiciais advindas do presente Edital. 

  

Euclides da Cunha Paulista/SP  06 de setembro de 2022. 
 

 

 

DOMINGOS MENTE LOPES 

Prefeito Municipal  
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ANEXO - I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- FINALIDADE:  

 

1.1- A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras 

exigências integrantes deste procedimento, para ensejar a contratação pretendida e abaixo descrita. 

 

2- OBJETO:  
 

2.1- Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção dos veículos pesados 

que compõem a frota do Município de Euclides da Cunha Paulista, com fornecimento de peças de 

reposição e acessórios novos, originais ou similares de primeira linha. 

 

3- JUSTIFICATIVA:  
 

3.1- Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores do Município de Euclides da Cunha Paulista 

de mão de obra especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa 

para prestação, sob demanda, dos serviços ora propostos, com fornecimento de todas as peças, 

ferramentas e mão de obra para a manutenção dos veículos pesados que compõem a frota, de modo a 

mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários.  

 

4- TERMINOLOGIA: 

 

4.1- Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições: 

 

4.1.1- Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 

veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventiva e 

corretivas, incluindo serviços de borracharia. 

 

4.2.1- Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 

rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade 

do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que 

exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão de 

Fiscalização do Contrato. 

 

4.2.3- Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado 

ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou outra falha. Os 

serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da 

Comissão de Fiscalização do Contrato. 

 

4.3.4- Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, sistema 

de injeção, velas, bombas, sistema de freios, embreagem, suspensão, direção, troca de óleo e filtros, 

sistema elétrico e todos os outros serviços afins. 

4.3.5- Lanternagem: consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, 

carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins. 

 

4.3.6- Pintura/Estufa: consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, 

enceramento, com secagem rápida e todos os outros serviços afins. 
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4.3.7- Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do 

veículo, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas 

das portas e todos os outros serviços afins. 

 

4.3.8- Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos 

veículos (freios, direção e outros). 

 

4.3.9- Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, 

molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins. 

 

4.3.10- Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável 

ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, bem como películas 

automotivas ou outros afins. 

 

4.3.11- Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro e laterais, 

retrovisores, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e todos os outros serviços afins. 

 

4.3.12- Ar condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do 

veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de 

componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins. 

 

5- FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1- O serviço de manutenção veicular inclui: 

 

5.1.1- Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 

 

5.1.2- Fornecimento de peças novas, originais ou similares de primeira linha e sem uso prévio e materiais 

específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 

 

5.1.2.1- O CONTRATANTE poderá se valer de licitações específicas para aquisição de peças e materiais 

a serem utilizados na prestação dos serviços, contratando nesse caso apenas a mão de obra referida no 

subitem 5.1.1. 

 

5.1.3- Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em 

consideração o seguinte: 

 

5.1.3.1- A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e 

de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação do CONTRATANTE, bem 

como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos (panes mecânicas, elétricas, casos fortuitos, 

motivos de força maior) observando-se o seguinte: 

a) A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 

procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos, considerando as 

informações prestadas pelo Gestor e/ou Comissão de Fiscalização, verificação dos automóveis e 

orientações dos manuais dos veículos; 

b) As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos 

pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua 

execução; 

c) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de controle, além 

de outros expedientes julgados adequados pela CONTRATADA, em conformidade com as 

orientações técnicas de cada fabricante. 
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5.1.4- A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo 

de 2 (dois) dias da entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Gestor do 

Contrato e/ou Comissão de Fiscalização. 

 

5.1.4.1- O orçamento deverá conter, no mínimo: 

a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora Técnica de 

Manutenção (ofertado pela CONTRATADA) e valor total da mão de obra; 

b) Relação e valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, e sem uso prévio e 

materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item anterior; 

c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser autorizada 

pelo Gestor e/ou Comissão de Fiscalização, a substituição por peça genuína. 

 

5.1.5- O encaminhamento do veículo até as dependências da CONTRATADA será de responsabilidade 

do CONTRATANTE, desde que a empresa esteja localizada no Município de Euclides da Cunha 

Paulista. 

 

5.1.5.1- Caso a CONTRATADA esteja localizada fora do Município de Euclides da Cunha Paulista, 

correrão por sua conta todas as despesas necessárias para deslocamento do veículo até as suas 

dependências, bem como as relativas ao retorno do veículo ao Pátio do CONTRATANTE (frete, 

combustível, entre outras); 

 

5.1.5.2- A CONTRATADA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a realização de testes, 

com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor esteja habilitado, nos 

termos da Lei vigente; 

 

5.1.5.3- Caberá à CONTRATADA a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas aplicadas por 

infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos veículos mantidos sob sua guarda. 

 

5.1.6- As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem uso, 

deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no 

orçamento da CONTRATADA. 

 

5.1.6.1- As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados ao 

CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

 

5.1.7- O prazo limite para os serviços serem executados pela CONTRATADA nos veículos do 

CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor e/ou Comissão 

de Fiscalização, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pelo 

CONTRATANTE. 

 

5.1.8- Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria serão executados no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pelo 

CONTRATANTE. 

 

5.1.9- Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, a 

CONTRATADA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir o que for necessário, 

às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis mediante justificativas e concordância do 

CONTRATANTE. 

 

5.1.10- Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma ininterrupta e, no 

mínimo, em dias úteis das 8h às 18h. 
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5.1.11- A CONTRATADA deverá fornecer números de telefone celulares ou quaisquer outras formas de 

comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

 

5.1.12- Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor do Contrato e/ou Comissão de 

Fiscalização, mediante prévio orçamento da CONTRATADA. 

 

5.1.13- Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis 

para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento 

não acarretará ônus ao CONTRATANTE. 

 

5.1.14- Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a CONTRATADA 

deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

 

5.1.15- A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, 

no mínimo, a identificação do veículo, todas as falhas do veículo, a data da manutenção, horário de início 

e término dos serviços, quilometragem indicada no odômetro, sendo uma via entregue ao 

CONTRATANTE no ato da entrega do veículo e a outra na retirada. 

 

6- DISPOSIÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS: 

 

6.1- Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais do fabricante ou 

similares de primeira linha e sem uso prévio; 

 

6.1.1- Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser autorizada 

pelo Gestor e/ou Comissão de Fiscalização, a substituição por peça genuína. 

 

6.2- As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem uso, 

deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no 

orçamento da CONTRATADA. 

 

6.3- Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de 

reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento ao Gestor do Contrato e/ou à Comissão de 

Fiscalização, que por sua vez: 

a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela CONTRATADA e 

autorizará a execução dos serviços de reposição ou; 

b) Quando o Gestor do Contrato e/ou Comissão de Fiscalização entender que os preços praticados 

pela CONTRATADA são desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado, 

negociará diretamente com a CONTRATADA alternativas para execução do serviço, desde que 

sejam mantidas as garantias previstas no item 6.1; 

c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 

CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor do Contrato e/ou a 

Comissão de Fiscalização poderão adotar outros procedimentos previstos na legislação para a 

execução do serviço. 

 

6.4- Caso solicitado, a CONTRATADA deverá prestar contas e apresentar os esclarecimentos sobre as 

peças e acessórios utilizados na prestação dos serviços, fornecendo toda e qualquer informação ao Gestor 

do Contrato e/ou Comissão de Fiscalização, tais como: 

a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 

efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE; 

b) Apresentar ao Gestor do Contrato e/ou à Comissão de Fiscalização, as peças e acessórios que 

foram substituídos devido a reparos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu descarte, 

observadas as disposições ambientais vigentes. 
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6.5- Dos serviços de revisão do sistema de transmissão: os serviços de revisão do sistema de 

transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de câmbio, folgas, juntas 

homocinéticas, coifas, e outros afins. 

 

6.6- Dos serviços de revisão do sistema de direção: consistem na verificação e execução de ajustes nos 

parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da 

bomba, caixa de direção e outros. 

 

6.7- Dos serviços de revisão do sistema de freios: consistem em regulagem de freio, verificação do 

desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de servo-freio, 

cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas) e 

outros. 

 

6.8- Dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: consistem em exame do radiador, 

verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 

 

6.9- Dos serviços de revisão de motor: consistem na verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de 

combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 

a) Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo. 

 

6.10- Dos serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 

amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, 

rolamentos e outros. 

 

6.11- Dos serviços de lanternagem, funilaria e pintura: deverão ser realizados sempre que for 

demandando, mediante orçamento aprovado pelo Gestor e/ou Comissão de Fiscalização. 

 

6.12- Dos serviços de substituição dos vidros: deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos 

sempre que necessário, visto não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. 

7- GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS: 

 

7.1- A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, contados da efetiva prestação dos 

serviços, de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

 

8- CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1- A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 50 (cinquenta) 

quilômetros da Sede do CONTRATANTE, com endereço na Av. Antônio Joaquim Mano, nº 02, Centro, 

Euclides da Cunha Paulista/SP. 

a) Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias úteis, no período 

de 8h às 18h; 

b) A CONTRATADA responderá por roubo, furto e demais danos aos veículos que estiverem sob 

sua custódia; 

c) A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato, através da ferramenta Rotas do site 

Google Maps, comprovar a distância máxima de 50 (cinquenta) quilômetros entre a localização de 

suas instalações físicas e a Sede do CONTRATANTE, independentemente do trajeto. 

 

8.2- Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados para 

execução dos serviços contratados. 
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8.3- Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou produtos 

utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo CONTRATANTE. 

 

8.4- Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos veículos sob 

sua guarda. 

 

8.5- Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar esclarecimentos e 

atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 

 

8.6- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento de materiais 

e prestação de serviços. 

 

8.7- Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, em 

observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de fábrica, bem como em 

consonância com as determinações do Gestor de Contrato e/ou da Comissão de Fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 

8.8- Manter os veículos e seus acessórios, além dos equipamentos necessários ao funcionamento 

daqueles, em condições normais de funcionamento, procedendo a exames periódicos nos mesmos, 

ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e componentes, mediante manutenção preventiva, 

corretiva e assistência técnica de forma a mantê-los em bom funcionamento e dentro dos padrões exigidos 

pela legislação de trânsito, além das obrigações legais e regulamentares. 

 

8.9- Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados do ingresso dos veículos na 

oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e detalhada os serviços a 

serem executados bem como as peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos, 

observando-se, na formulação dos preços, os valores compatíveis com o mercado e especificados no 

contrato. 

8.10- Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço pelo 

CONTRATANTE. 

 

8.11- Prestar os serviços objeto do presente Contrato dentro de elevados padrões, empregando e 

fornecendo peças, componentes, acessórios e materiais recomendados pela montadora, bem como 

observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os 

serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Comissão de Fiscalização 

e/ou Gestor do contrato, quer em razão do material, quer da mão de obra. 

 

8.12- Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

 

8.13- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de segurança do 

trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando o uso, 

conforme determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 

8.14- Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao atendimento dos 

serviços ora contratados. 

 

8.15- Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do CONTRATANTE em 

sua oficina durante a prestação de serviços. 

 

8.16- Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 
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8.17- Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados direta ou 

indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro de 30 (trinta) 

dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 

 

8.18- Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

8.19- Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente reconhecidas pelo 

fabricante. 

 

8.20- Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

 

8.21- Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da 

contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 

importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada. 

 

8.22- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. 

 

8.23- Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e substituições de 

peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências daqueles serviços e reposições 

de peças. 

 

8.24- Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, relatório técnico com a descrição de todos 

os serviços executados, contendo inclusive a relação das peças substituídas, encaminhando cópia para a 

fiscalização do CONTRATANTE. 

 

8.25- Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, no mínimo, 

as seguintes informações: 

a) Identificação do veículo; 

b) Data da manutenção; 

c) Horário do início e do término dos serviços; 

d) Problema apresentado; 

e) Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE. 

 

8.26- Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas por seus 

empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.27- Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante do 

CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços efetuados serão testados com o 

veículo trafegando. 

 

8.28- Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado com o 

Gestor e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados 

para tal fim. 

 

9- PREÇO A SER PAGO PELA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL: 
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9.1- Os serviços e fornecimentos de peças objeto desta licitação deverão ser pagos apenas quando houver 

a conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte: 

a) O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço da Hora 

Técnica de Manutenção ofertado pela CONTRATADA pelo tempo, descrito em horas, necessário 

para a execução dos serviços. 

b) O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais para a 

manutenção dos veículos será o previamente aprovado pelo Gestor e/ou Comissão de Fiscalização. 

 

10- SUBCONTRATAÇÃO: 

 

10.1- Poderão ser subcontratados os serviços de lanternagem, funilaria, pintura, câmbio, retifica de motor, 

ar condicionado, substituição de vidros, borracharia e tapeçaria. 

 

11- VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

11.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado por outros períodos iguais e sucessivos até o limite previsto no art. 57, Inciso II, da 

Lei nº 8666/93, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

12- ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

12.1- Respeitados os limites de acréscimos e supressões previstos na Lei nº 8.666/93, a quantidade de 

veículos poderá ser alterada em virtude de novas aquisições e/ou desfazimento. 

 

13- LISTA DOS VEÍCULOS PESADOS OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VEÍCULO PLACA ANO/MODEL

O 

FABRICAÇÃ

O 

COMBUSTÍVEL RENAVAM KM 

MARCOPOLO/VOLARE 

V8L ON 

EJI 7911 2018/2019 DIESEL  01178973490 235703 

RENAULT/MASTERF2 

VER AMB 

FCI6G61 2022/2023 DIESEL 01296738504 8587 

RENAULT/MASTERF2 

VER AMB 

FXE7C84 2022/2023 DIESEL 01296737850 8308 

I/PEUGEOT EXPERT 

PCIA A 

GFR4C36 2021/2022 DIESEL 01293291169 20602 

  HORAS 120 VALOR  23.880,00 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

VEÍCULO PLACA ANO/MODEL

O 

FABRICAÇÃ

O 

COMBUSTÍVEL RENAVAM KM 
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TRATOR JOHN DEERE 

6110E  

PREFIXO 

01 

2012 DIESEL  8684 

TRATOR JOHN DEERE 

6110J  

PREFIXO 

04 

2012 DIESEL  8863 

TRATOR LANDFORC 

LANDINI 

ECP-0020 2020 DIESEL  2046 

TRATOR LS PLUS 100  ECP-0023 2020 DIESEL  1414 

TRATOR LS PLUS 100 ECP-0024 2020 DIESEL  1421 

TRATOR NEW 

HOLLAND 

ECP- 2022 DIESEL  1260 

  HORAS 180 VALOR  35.820,00 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS, ESTRADAS DE RODAGEM E LIMPEZA 

PUBICA 

VEÍCULO PLACA ANO/MODEL

O 

FABRICAÇÃ

O 

COMBUSTÍVEL RENAVAM KM 

CAMINHÃO AGRALE 

8500 

CZA 7859 2002 DIESEL   00782367232 138654 

 FORD/CARGO 1317 E CZA 7871 2010 DIESEL 00226907333 170590 

CAMINHÇAO 

INTERNATIONAL/4400P7 

6X4 

FQE 9469 2014 DIESEL 01001137610 119930 

 CAMINHÇAO 

MERCEDES BENZ 

FQG 3940 2013 DIESEL 01006239550 113809 

PA CARREGADEIRA 

XCMG  

 2022 DIESEL  431 

MOTONIVELADORA 

NEW HOLLAND 140B 

 2013 DIESEL  9151 

RETRO 4X4 MOTOR 

SCOUT JCB 3C 

 2012 DIESEL  7127 

RETROESCAVADEIRA 

XCMG  - XT870BR-I 

ECP-0021 2020 DIESEL   2480 

TRATOR MASSEY  1974 DIESEL  41580 
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FERGUNSON 50 X  

SCANIA/K112 33 S GKW 1069 1985 DIESEL 00418137099 114950 

  HORAS 300 VALOR  59.700,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BOMBEIRO COMUNITARIO  

VEÍCULO PLACA ANO/MODEL

O 

FABRICAÇÃ

O 

COMBUSTÍVEL RENAVAM KM 

SCANIA T113 H 4X2 310 BVZ 7761 1992 DIESEL 00435326201 2502142 

  HORAS 30 VALOR  5.970,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VEÍCULO PLACA ANO/MODEL

O 

FABRICAÇÃ

O 

COMBUSTÍVEL RENAVAM KM 

MBENZ/MPOLO VICINO 

ESC 

DJM 1266 2009/2010 DIESEL 00191827177 191827 

VW/15.190 EDO E.S. ORE CZA 7874 2010 DIESEL 00282232672 56780 

VW/MASCA GRANMINI 

O 

DJM 7974 2014 DIESEL 01002478232 221130 

M. BENZ/CAIO LO 916 

ORE 

CUL 0323 2019/2020 DIESEL 01200464521 56230 

VW/15.190 EDO E.S. ORE GAA 4H83 2020/2021 DIESEL 01255300652 39720 

FIAT DAUCATO EOD 4258 2014 DIESEL 00611957043 12450 

  HORAS 180 VALOR  35.820,00 

 

 

 

14- QUANTIDADE E VALOR REFERENCIAL: 

 

ITEM QTDE 

(*) 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Único 3.200 Hora (Hora Técnica de 

Manutenção 

Prestação de serviços 

continuados de manutenção de 

veículos pesados, com 

fornecimento de peças de 

reposição e acessórios novos, 

originais ou similares de 

primeira linha. 

199,00 636.800,00 
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(*) Quantidade total estimada para o período de 03 meses, sendo 30 horas técnicas de manutenção 

por veículo no referido período. 

 

14.1- O custo estimado para a aquisição de peças, durante o prazo de execução dos serviços, é de R$ 

161.190,00 (Cento e Sessenta e Um e Cento e Noventa Reais), sendo R$ 5.970,00 (Cinco Mil e 

Novecentos e Setenta Reais), por veículo. 

 

15- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

15.1- Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório e do contrato, a 

CONTRATADA deve: 

 

15.1.1- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e em consonância com a 

proposta de preço;  

 

15.1.2- Conceder livre acesso de servidores do CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle 

interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 

referentes ao objeto contratado; 

 

15.1.3- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

15.1.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

 

15.1.5- Corrigir, no prazo determinado, após notificação, o(s) serviço(s) recusado(s); 

 

15.1.6- Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal e/ou Gestor do 

Contrato; 

 

15.1.7- Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 

decorrência do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.8- Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto 

do contrato; 

15.1.9- Arcar com Seguro de Vida de todos os peões, salva-vidas, fiscal de brete, porteiros, narradores, 

dentre outros que fazem parte integrante da realização das montarias; 

 

15.1.10- Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da execução do 

contrato; 

 

15.1.11- Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com frete, 

motoristas, carregadores; transporte local, alimentação e hospedagem dos artistas e músicos, conforme 

rider técnico de cada artista a se apresentar; bem como transporte local, alimentação, alojamento e 

hospedagem dos profissionais do rodeio, Engenheiro e Médico Veterinário e todas as demais pessoas 

envolvidas no evento; além de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 

diretos;  

 

15.1.12- Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE 
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e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

15.2- São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

15.2.1- Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 

 

15.2.2- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos avençados; 

 

15.2.3- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade durante a execução do objeto. 

 

16- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

 

16.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

16.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE: 

 

17.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, após a montagem da estrutura 

do evento e aprovação pelas autoridades competentes, mediante a emissão da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do 

processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade. 

 

17.2- Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a 

contar da comunicação pelo CONTRATANTE, o prazo para sua regularização. 

 

17.3- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

17.4- O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA.  

 

17.5- O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

17.6- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

17.7- No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato poderá ser 

reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado no 

período de 12 (doze) meses. 

 

18- CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 
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18.1- Menor preço por item. 

 

19- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

19.1- Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a CONTRATADA que: 

19.1.1- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

19.1.2- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

19.1.3- Fraudar na execução do contrato; 

 

19.1.4- Comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.1.5- Cometer fraude fiscal; 

 

19.1.6- Não mantiver a proposta. 

 

19.2- A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

19.2.1- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para o CONTRATANTE; 

 

19.2.2- Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

19.2.3- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

19.2.3.1- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

19.2.4- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

19.2.5- Impedimento de licitar e contratar com o Poder Público pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

19.2.6- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 

19.3- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

 

19.3.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

19.3.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.3.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

19.4- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.5- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

20- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

20.1- Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

21- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

21.1- Caberá ao Fiscal e ao Gestor do Contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 

quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão. 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, em 06 de setembro  de 2022. 

 

 

 

 

 

 

SARAH ROSA DO CARMO 

Secretaria de Transportes e Assuntos Viarios 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61 
TEL: (18)3283-1121 - Caixa Postal: 02 - e-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 
Av. Antônio Joaquim Mano, 02 – Centro – Euclides da Cunha Paulista – SP – CEP 19.275-000 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

 

 

ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O (fora do envelope) 

 

(Entrega dos envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”) 

 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº ____ - 

(bairro), no município de _________________, Estado de _____________, inscrita no C.N.P.J. sob 

nº _____________________, Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº 

____/2022 – Pregão Presencial nº ____/2022, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos 

requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a “PROPOSTA 

COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.  

 
Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais 

de direito. 

 

 

_________________, _____ de ________ de 2022. 

 
 

 

________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 
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D E C L A R A Ç Ã O  

(ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº ____ - 

(bairro), no município de _________________, Estado de _____________, inscrita no C.N.P.J. sob 
nº _____________________, Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº 

0____/2022 – Pregão Presencial nº 0___/2022, sob as penas da Lei, que a sobredita empresa se 

enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no item 3.3 e seguintes, do 

presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está enquadrada em 
qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais 

de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2022. 
 

 

 

 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

(INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº ____ - 
(bairro), no município de _________________, Estado de _____________, inscrita no C.N.P.J. sob 

nº _____________________, Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº 
____/2022 – Pregão Presencial nº ____/2022, sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem, até o 

presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8666/93 e suas 

posteriores alterações e que não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o 

Poder Publico de qualquer esfera e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos que 

altere essa situação e que venha a ser conhecido após o encerramento dessa licitação. 
 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais 

de direito. 
 

___________, _____ de ________ de 2022. 
 

 

 

___________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E OUTRAS) 

 

 
À Prefeitura Municipal de  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº ____ - 

(bairro), no município de _________________, Estado de _____________, inscrita no C.N.P.J. sob 

nº _____________________, Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato representada 
por seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº 

__________/2022 – Pregão Presencial  nº ___________/2022, sob as penas da Lei, e para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (   ) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
DECLARA também que atende às normas relativas à saúde e segurança 

do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de 

São Paulo. 

 

___________, _____ de ________ de 2022. 

 
 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 
Nº documento identidade 
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ANEXO - III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

 

OUTORGANTE: ......................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº ..................., com sede na Rua ..........................................., nº .........., bairro 

...................., na cidade de .................................., Estado de ..........................., neste ato 
representada pelo(a) .................. (sócio/diretor), Sr. (a) .................., .................. 

(nacionalidade), ..................... (estado civil), ................. (profissão), portador(a) do RG nº 

................. e do CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua ....................., nº ......., 

na cidade de ......................, Estado de .........................., ---------- 

OUTORGADO(S): Sr. (a) ......................., .................... (nacionalidade), .................. (estado 
civil), .................. (profissão), portador(a) do RG nº ....................... e do CPF nº ................, 

residente e domiciliado na Rua .................., nº ......, bairro ......................., na cidade de 

......................, Estado de ........................; ---------- 

 

PODERES: ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Presencial nº 
____/2022, da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, formular lances, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quando à desistência deste e praticar todos os 

demais atos inerentes ao referido certame. 

 
___________, _____ de ________ de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do Responsável 

Cargo do Responsável 

Nº documento identidade 
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ANEXO – IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(ENVELOPE – I) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 2562/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2022.  

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU 

SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

ITEM QTDE 

(*) 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Único 3.200 Hora (Hora Técnica de 

Manutenção 

Prestação de serviços 

continuados de 

manutenção de veículos 

pesados, com 

fornecimento de peças de 

reposição e acessórios 

novos, originais ou 

similares de primeira 

linha. 

 

 

 

XXXXX 

 

 

 

XXXXX 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:___________________________________________ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:______________________________________________ 

 
Dados do responsável que assinará o Contrato: 

 

Nome:  

Cargo: 

CPF: ____________________________. RG: __________________________.  
E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

 

NOTA: Os preços propostos deverão ser orçados pelo valor total líquido, já computado os 

impostos, taxas e demais encargos, expresso em moeda nacional corrente, com duas casas 

decimais.  
 

____________________, ____  de _________ de 2022. 

 

 

ASSINATURA  
Cargo do Responsável 
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ANEXO –V – MINUTA de contrato 

PREGÃO PRESENCIAL N. 77/2022 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS QUE COMPÕEM 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 

PRIMEIRA LINHA. 

 

Pelo presente instrumento de contrato de um lado, como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE 

EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob nº 

67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida Antônio 

Joaquim Mano, nº 02, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Domingos Mente 

Lopes, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 43.302.177-

9/-SSP/SP ,inscrito no CPF/MF SOB nº 353.628.898-77  residente e domiciliado a Rua Anestor 

Frederico Vicensotto, 1622  em Euclides da Cunha Paulista, estado de São Paulo, e, de outro 

lado,  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da Cédula de Identidade (RGXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF SOB nº 

CPF XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado a XXXXXXXXXXX, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente Contrato, o fazendo mediante o 

Processo Licitatorio 562/2022 – Pregão Presencial 77/2022, com fundamento na Lei Federal nº 

8666/93,e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 

ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

O presente Contrato integra o Processo Administrativo n.º 536/2022 e tem como seus anexos 

documentos daquele processo, em especial o TERMO DE REFERENCIA, parte indissolúvel 
desse termo, que as partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, 

em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral 

cumprimento. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

Pela execução do serviço, objeto desde Contrato, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o 

valor de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas da Dotação Orçamentaria 

havida pela rubrica: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da expedição da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste projeto, desde que haja 

conveniência para a Administração Municipal; 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO  

A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis Brasileiras, 

em especial pela Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de 

Teodoro Sampaio, do Estado de São Paulo, a qual terá jurisdição e competência sobre 

quaisquer controvérsias do Contrato. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a 

seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-

se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora 

dele. 
 

 
 

Euclides da Cunha Paulista/SP,XX  de XXXXXX de 2022. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO: Nº 0__/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 

CONTRATADA: _______________________. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 0__/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0__/2022. 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, em ___ de _______ de 2022. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Domingos Mente Lopes. 

Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: Domingos Mente Lopes. 

Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 

Cargo: Prefeito Municipal. 
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CPF: 353.628.898-77. 

 

Assinatura: __________________________________. 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _______________________. 
Cargo: _______________________. 

CPF: _________________________. 

 

Assinatura: __________________________________. 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Domingos Mente Lopes. 

Cargo: Prefeito Municipal. 

CPF: 353.628.898-77. 
 

Assinatura: __________________________________. 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

 
Nome: _________________. 

Cargo: _________________. 

CPF: ___________________. 

 

Assinatura: __________________________________. 

 
 


